
Lei n9 2041, de 15 de ago4to de 
1985. 

A/tena x o ant. 19 da Lei n9 1627, de 

27 de junho de 1979. 

Dh. João Boco Nogueíta, PneÁeito Municipa/, 

faz saber que a Cama/ta Municipa/ 
de Píndamonhangaba aprova e 	e/e 

pnomu/ga a 4eguinte /eí:- 

Ant. 19 - O ant-Lgo 19 da Lei n9 
1627, 

27/6/79, pahsa a ter a .seguinte redação: 

"Ant. 19 	Fíca cniada e denominada "RESER- 

VA ECOLÕGICA MUNICIPAL DO TRABIJU", toda a 
ahea compheendída pe/a 

Fazenda Repnea de phophíedade do 
MunicIpio, localízada no baítto 

denomínado Tnabiju". 
Ant. 29 - Eóta £e.i entnana em vígoh na data 

de 4ua pub/icação, 
tevogada a.6 dímoo44.5u em contnãnio. 

Pindamonhangaba, 15 de ago.óto de 
1985. 

Regi4tnada e Pub/ic 

mação, em 15 de ago4to de 1985. 

no Dept9 de 

to. ;.,c. Nog 

PneÁeito Munici a/ 

min-L4- 

.,,--- 

	

-,-(---ce.‘ 	,--_,; 

7/1  
• h. Jo4e Benedie 	Mon-eito 

/ 	 . 
(Díteton do Dept9:de Admini.óttação 

/ 

tmodg. 
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